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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legis/afim Vereador Ênio da Gama

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVON°~ DE 2018

Concede Diploma de Honra ao Mérito.

o Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas
atribuições legais, DECRETA:

Art. 1°- Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito a
Ilmo. Sr Raimundo Soares.

Art. 2° - O Título de que trata este Decreto, será
entregue ao agraciado em reunião solene da Câmara Municipal.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, 16 de abril de 2018.
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa tio Legislalil'o Vereatlor Ê"io tia Gama

JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores:

Raimundo Soares nasceu no município de Congonhas- MG,
no dia 09 de janeiro de 1927.

Aos 11 anos de idade ele foi para o Seminário, onde
permaneceu por 04 anos, como Seminarista e Redentorista, em
Congonhas.

Começou a trabalhar aos 18 anos, tendo atuado em várias
areas, tais como, auxiliar de contabilidade, serviços de
transporte na Empresa Santa EVSAem São Paulo/SP, trabalhou
na Empresa CSN (Plataforma) durante 01 ano e meio, Gerente de
Banco em Várzea da Palma e Auxiliar de Gerente no Banco
Mercantil em Congonhas. Atuou também como Presidente do
Clube Esportivo
A 1a ata do Sindicato Metabase foi feita pelo Sr. Raimundo.

Aos 26 anos Sr. Raimundo casou-se com D. Raimunda
Passos Soares, união que durou 54 anos, mas infelizmente devido
à alguns problemas de saúde ela veio a falecer, fato que o marcou
demais, pois eram muito apegados e tinham uma ligação
sentimental muito grande. O casal tiveram 08 filhos, sendo 05
homens e 03 mulheres, foi uma criação simples e humilde. Sr.
Raimundo reside na Rua Padre Antônio Corrêa, n° 248, Centro.

Por tudo isso essa nobre vereadora através de seu gabinete
presta homenagem a esse grande ser humano, Raimundo Soares.

Câmara Municipal de Congonhas, 16 de abril de 2018.

CIDA PENIDO

VEREADORA
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

CERTIDÃO 036/2018.

Certifico para os devidos fins que a Vereadora Cida Penido, não
apresentou nesta Sessão Legislativa de 2018, nenhuma proposta de Diploma de
Honra ao Mérito. Por ser verdade, dato e firmo a presente.

Câmara Municipal de Congonhas, aos23 de abril de 2018.

JdomliW.'~
HELOISA MARGARIDA DE FREITAS SOUZA

Oficial do Legislativo
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Congonhas, 24 de abril de 2018.

EXlllo. Sr.
Adivar Geraldo Barbosll
Presidente da Mesa Diretor:l

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo 024/2018 que concede diploma de honra ao mérito ao Sr.
Raimundo Soares.

PARECER

o artigo 192 e seguintes do Regimento Interno regula a tramitação de projetos de concessão
de honrarias, sendo que a condição primeira para tramitação é a certidão emitida pela Secretaria da
Casa sobre o disposto no parágrafo 2° do artigo 192 do RI.

Foi certificado pela Secretaria que o proponente estú apto a apresentar o projeto. devendo ser
constituída comissão especial de 5 (cinco) membros. na forma do disposto no caput do ar!. 192 do
RI.

Este é o meu parecer. smj.

ADRIANO MELlLLO
Procurador do Legislativo

o Comissão Especial



Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

PORTARIA CMC/052/2018.

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL

o Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 54, do Regimento
Interno, baixa a seguinte PORTARIA:

Art. 1° Fica constituída Comissão Especial composta pelos
Vereadores Feliciano Duarte Monteiro, Nilton da Cruz Ramalho, Lucas Santos Vicente,
Eduardo Cordeiro Matosinhos e Vagner Luiz de Souza, para, sob a presidência do
primeiro, emitir parecer sobre o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 024/2018
que CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO ao Sr. RAIMUNDO SOARES.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congo

CMC/mgrm
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gall/a

Câmara Municipal, (2''3 de de 2018.

Comissão Especial nOl1le:lda pela Portaria CMC/052/2018.

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo n° 024/2018 - Concede diploma de honra ao mérito ao Sr.
Raimundo Soares.

RELATÓRIO

A proposta de autoria da Vereadora Cida l'enido concede o diploma de honra ao Sr.
Raimundo Soares.

O Título é conferido aqueles que tenham se destacado no campo da promoção da
cidadania e do fortalecimento do legislativo municipal.

Foi seminarista. redentorista t' posteriormente atuante em vanas áreas como
contabilidade, serviços de transporte e gerente de banco. foi também presidente do Clube Esportivo.

Entendemos justa a homenagem e somos peja aprovação.

Feliciallo
Niltoll
Lucas
Eduardo
Ya 'ner

CMC/mgrm
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Cúmara Municipal de Congonhas, .JJ& de ~.~.~f. d~ 2u IX.

À
Mesa Diretora

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo n° 024/2018 que concede diploma de honra ao mérito ao Sr.
Raimundo Soares.

REDAÇÃO FINAL

O Projeto de Decreto Legislativo na 024/2018 de autoria da Vereadora Cida
Penido, após ter sido aprovado conclusivamente pelo I'lenúrio. retoma à Mesa Diretora para
elaboração da redação final.

Após análise do projeto, verificamos
técnica legislativa, conforme determina o Regimento I

Este é o nosso relatório.

que seu texto está de acordo com a
desta Casa.

Conceição Aparecida I'enido
Vice-Prcsi lente

~

{,.t!I ()$£t. ?I
Eduar OI' ciro "'\at ~ lhus

1° Secretúrio

CMC/Mari



Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

DECRETO LEGISLATIVO GvlC N" 1.279/2018.

CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO.

O Presidente d:l Câmara JVlunidpaJ de Congonhas, no uso de suas
atribuições legais, DECRETA:

Artigo 10 Fica concedido o Diploma de Honra ao Mérito ao limo. Senhor
Raimundo Soares.

Artigo 2" O Diploma de que trata este Decreto será entregue ao agraciado em
reunião solene da Câmara Municipal de Congonhas.

CMC/mgrm

Art. 30 Este Decreto entrará em v'_ data de sua publicação.
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